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REQUERIMENTO Nº 102/2026

Senhor Presidente,

Considerando que, em 04 de abril de 2024, por meio do Edital nº 03, foi realizada a 
abertura do Concurso Público nº 01/2024, destinado ao provimento de 40 
(quarenta) vagas para o cargo de Guarda Civil Municipal, com período de 
inscrições entre 05 de abril e 09 de maio de 2024;

Considerando que foi posteriormente divulgada a Relação de Candidatos por 
Ordem de Classificação com Critério de Desempate;

Considerando que apenas em 13 de março de 2026 foi publicado o edital de 
homologação do referido certame, evidenciando demora significativa e potencial 
prejuízo ao interesse público;

Considerando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição 
Federal, bem como o direito de acesso à informação assegurado pela Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

Considerando a necessidade de transparência administrativa, bem como para 
garantir o direito dos candidatos aprovados e o interesse público na adequada 
composição da Guarda Civil Municipal.

Considerando, diante da expressiva demora na homologação do certame, o que 
pode comprometer a eficiência da Administração Pública e a adequada prestação do 
serviço de segurança municipal. Ademais, a eventual defasagem no efetivo da 
Guarda Civil Municipal impacta diretamente a proteção do patrimônio público e a 
segurança da população.

Considerando a transparência dos atos administrativos e a prestação de 
informações ao Poder Legislativo constituem dever constitucional do Executivo, 
sendo imprescindíveis ao exercício da função fiscalizadora desta Casa de Leis.

REQUERIMENTO

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, LUCAS GIBIN SEREN, respondendo a esta Casa de Leis:

1. Que sejam esclarecidos, de forma detalhada, os motivos da demora na 
homologação do Concurso Público nº 01/2024, diante do lapso temporal de 
dois anos; 
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2. Se há previsão concreta para a convocação e nomeação dos candidatos 
aprovados, com a indicação de datas ou cronograma; 

3. Se os 40 (quarenta) primeiros classificados, já considerados os critérios 
legais de reserva de vagas (cotas), serão integralmente nomeados, conforme 
previsto no edital; 

4. Em caso negativo, que sejam apresentadas as razões técnicas, 
orçamentárias e jurídicas, devidamente fundamentadas, que eventualmente 
impeçam a nomeação integral dos aprovados dentro do número de vagas; 

5. Qual o cronograma estimado para convocações futuras durante a validade do 
concurso; 

6. Qual o efetivo da Guarda Civil Municipal previsto;

7. Qual o efetivo atualmente em atividade; 

8. Qual o déficit atual de servidores, considerando a demanda operacional e 
todos os próprios e serviços públicos municipais que necessitam de cobertura 
da corporação; 

9. Se existe estudo técnico, planejamento estratégico ou relatório oficial 
que aponte a real necessidade de recomposição ou ampliação do efetivo da 
Guarda Civil Municipal, encaminhando cópia, se houver. 

 
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 22 de abril de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora - Líder do PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=2JYWF3H78W2KV9X7, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2JYW-F3H7-8W2K-V9X7
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